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Ano: IX - N°1766

PORTARIA Nº 100, de 20

 

de fevereiro

 

de 2024.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Designar, os nomes abaixo, com nalidade de compor Comissão Julgadora do Processo 
Seletivo Simplicado para Contratação temporária de Prossional de Saúde Pública, na função de Enfermeiro, para 
atuar na ESF (Estratégia Saúde da Família), na realização de tarefas inerentes a essa função e atender 
necessidade de ocupação de postos de trabalho, cuja falta de pessoal está caracterizando situação de excepcional 
interesse público. Processo nº PM-ADM-2024/00284. 

Titulares: 1.

 
Hernandes Ortiz;

 2.

 

Silvia Aparecida Corneto;

 
3.

 

Simone Aparecida Marega.

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

 

publicação, revogando-se a disposição em 
contrário. 

 

Nova Andradina-MS, 20

 

de fevereiro

 

de 2024.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº.

 

101

 

de 21

 

de fevereiro de 2024.

 

Dispõe sobre a averbação do tempo de serviço da 
servidora MARIA DE ALMEIDA GOMES SANTOS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere os incisos VI e XV do art. 72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e seguintes da 
Lei Complementar nº 42, de 26 de junho de 2002;

 

CONSIDERANDO

 

o pedido de reticação da .70, constantes no procedimento administrativo nº 
92.135/2021;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder à servidora MARIA DE ALMEIDA GOMES SANTOS,

 

matrícula 3.664,

 

funcionária 
efetiva no cargo de Prossional de Educação, da Prefeitura Municipal de Nova Andradina a AVERBAÇÃO de todo 
tempo de serviço certicado na CTC nº 06021030.1.00022/17-6 expedida no dia 15.08.2017 pelo INSS, num total de 
5.031 (cinco mil e trinta e um dias) correspondente a 13 anos, 9 meses e 16 dias,

 

conforme descrito abaixo:

  

1º/5/1998 
a 28/2/2010 –

  

6 anos,

 

6 meses e 23 dias;

 

11/2/2000 a 31/12/2000 –1 mês e 14 dias;

 

9/2/2004

 

a 10/7/2004 –

 

5 meses 
e 2 dias;

 

26/7/2004 a 21/12/2005 –

 

4 meses e 26 dias;

 

10/2/2005 a 8/7/2005 -

  

4 meses e 29 dias;

 

e 1º/3/2005 a 
27/5/2012 –5 anos 2 meses e 13 dias.

 

Art. 2º Revogar integralmente a Portaria nº 244 de 22 de março de 2021.

 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
                                                     

Nova Andradina-MS, 21

 

de fevereiro de 2024.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº 102,

 

de 22

 

de Fevereiro

 

de 2024.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder

 

afastamento por 24 (vinte e quatro) meses,

 

a partir de 21 de

 

fevereiro

 

de

 

2024,

 

sem remuneração, para trato de interesse particular, a

 

servidora

 

pública

 

municipal

 

DEISDIELLY PATRICIA 
DA SILVA NOVAES,

 
matrícula

 
9.945, ocupante

 
do cargo de Auxiliar

 
de Serviços de Básicos,

 
função de auxiliar

 
de 

serviços de básicos,
 

lotada
 

na Secretaria Municipal de Educação,
 

Cultura e Esporte
 

(PM-ADM-2024/01004).
 

Art. 2º O servidor licenciado tem a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições  
previstas nos art.(s) 16 e 17 da Lei nº 993/2011 junto à Previdência Municipal -  PREVINA, como condição  de 
deferimento e manutenção da licença (art. 22 da Lei nº 993/2011).

 Art. 3º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará o afastamento da

 

servidora

 

constante

 
desta Portaria, em sua cha funcional.

 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de

 

sua publicação, com efeitos

 

a contar do dia

 

21

 

de fevereiro

 

de 2024.

 

Nova Andradina-MS,

 

22 de fevereiro

 

de 2024.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 103

 

de 22

 

de fevereiro

 

de 2024

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo nº PM-
ADM-2023/06100;

 

CONSIDERANDO o laudo médico pericial de . 26, constante no procedimento administrativo supra-
citado;

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o parecer jurí-
dico favorável à readaptação solicitada . 28 e 29;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Prorrogar a readaptação por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 24  de janeiro 2024,  
o

 
servidor MILTON BISERRA DOS SANTOS, matrícula 5.175, funcionário efetivo no cargo

 
de Auxiliar de Serviços 

Básicos,

 
função de gari,

 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para exercer a

 
função de auxiliar de 

serviços básicos que não demandem necessidade de atenção auditiva, conforme especicado no laudo de inspeção 
médica, sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02).

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a prorrogação da readaptação

 

do

 

servidor 
constante desta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos

 

retroativos a contar do 
dia 24

 

de janeiro de 2024.

 

Nova Andradina-MS, 22

 

de fevereiro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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Ano: IX - N°1766

 

 

 

PORTARIA Nº

 

121, de 22

 

de

 

fevereiro

 

de 2024.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1° Nomear MARCOS EDUARDO MENEZES

 

BARBOSA,

 

para ocupar o cargo de Assessor 
Governamental II,

 

Símbolo DAS -114, atribuindo-lhe 40% (quarenta por cento) de graticação de representação,

 

lotado

 

na Governadoria Municipal

 

(PM-ADM-2024/01082).

 

Art. 2°

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a nomeação do

 

servidor

 

constante nesta 
Portaria, em sua

 

cha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 22

 

de

 

fevereiro

 

de 2024.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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Ano: IX - N°1766

EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

030/2024

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

empresa : BENEDICTO PEREIRA 
FILHO & CIA LTDA ME:

 

DO OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (pão e leite) para atender as Unidades Educacionais 
Municipais participantes do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) para o exercício de 2023. 
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

 

ITEM

 

QUANTIDADE

 

VALOR UNITARIO

 

VALOR TOTAL

 

Pão francês 50 
gramas

 

100.000

 

R$ 0,84

 

R$ 84.000,00

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A

 

despesa

 

com

 

as

 

aquisições

 

do

 

CONTRATADO,

 

objeto

 

do

 

Edital,

 

correrá

 

pelas

 

dotações

 

orçamentárias

 

do

 

exercício vigente sob a

 

Classicação

 

Orçamentária:

 

óRGÃO(s) REQUISITANTE( s):SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E EPORTES

 

Dotação Orçamentária –

 
2.023 –

 
Manut. E Enc. C/ Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE

 

Elemento de Despesa: -  3.3.90.30.00.00.00.00 - 1.552.0000 Material de Consumo  
Cód. Reduzido – 44  
Elemento

 
de Despesa: -

  
3.3.90.30.00.00.00.00 –

 
1.500.0000 Material de Consumo

 Cód. Reduzido –

 
44

 DA VIGENCIA: O presente instrumento terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura deste contrato, o qual posteriormente será rescindido automaticamente sem que haja necessidade 
de aviso, noticação judicial ou extrajudicial.

 

DOS PREÇOS: O valor global do presente contrato é

 

de

 

R$:

 

84.000,00 (oitenta e quatro mil

 

reais),

 

decorrentes

 

do resultado nal do Pregão Eletrônico n.º

 

001/2023.

 

Nova Andradina -

 

MS, 20

 

de fevereiro

 

de 2024.

 
 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

   

BENEDICTO PEREIRA FILHO & CIA LTDA ME

 

Secretária Municipal de Educação

   

Benedicto Pereira Filho

 

Cultura e Esportes

       

Contratado

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante
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Ano: IX - N°1766

EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

031/2024

 

CONTRATANTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

empresa : L. SANTI.

 

DO OBJETO:

 

Aquisição de gêneros alimentícios (pão e leite) para atender as Unidades Educacionais 
Municipais participantes do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) para o exercício de 2023. 
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

 

ITEM

 

QUANTIDADE

 

VALOR UNITARIO

 

VALOR TOTAL

 

Leite pasteurizado tipo C PCT 1 litro integral

 

20.000

 

R$ 5,10

 

R$ 102.000,00

 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

A

 

despesa

 

com

 

as

 

aquisições

 

do

 

CONTRATADO,

 

objeto

 

do

 

Edital,

 

correrá

 

pelas

 

dotações

 

orçamentárias

 

do

 

exercício vigente sob a

 

Classicação

 

Orçamentária:

 

óRGÃO(s) REQUISITANTE(s): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E EPORTES

 

Dotação Orçamentária –

 
2.023 –

 
Manut. E Enc. C/ Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE

 

Elemento de Despesa: -
  

3.3.90.30.00.00.00.00 -
 

1.552.0000 Material de Consumo
 

Cód. Reduzido – 44 
Elemento de Despesa: -  3.3.90.30.00.00.00.00 – 1.500.0000 Material de Consumo  
Cód. Reduzido –

 
44

 DA VIGENCIA: O presente instrumento terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura deste contrato, o qual posteriormente será rescindido automaticamente sem que haja necessidade 
de aviso, noticação judicial ou extrajudicial.

 

DOS PREÇOS: O valor global do presente contrato é

 

de

 

R$:

 

102.000,00 (cento e dois

 

mil

 

reais),

 

decorrentes

 

do resultado nal do Pregão Eletrônico n.º

 

001/2023.

 

Nova Andradina -

 

MS, 20

 

de fevereiro

 

de 2024.

 
 

GIULIANA MASCULI

 

POKRYWIECKI

   

L. SANTI 

 

Secretária Municipal de Educação

   

Luciano Santi

 

Cultura e Esportes

       

Contratado

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 

 

 

DELIBERAÇÃO Nº 268/CME/NA/MS, DE 7

 

DE FEVEREIRO DE 2024.

 
                                                                                 

ESTABELECE

 

NORMAS PARA

 

A EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS

 

-

 

EJA

 

E EXAMES DE 
CERTIFICAÇÃO NO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO DE NOVA ANDRADINA –

 

MS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA ANDRADINA/MS, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na LDB Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, Resolução CNE/CEB nº 1/2000, Parecer CNE/CEB nº 11/2000, Resolução CNE/CEB 
nº 3/2010, Parecer CNE/CEB n. 6/2010, Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 e

 

Resolução nº 01/2021 de 28

 

de 
maio de 2021,

 
 

DELIBERA: 

 
 

CAPÍTULO I

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

Art. 1º

  

Esta

 

Deliberação estabelece normas para autorização de funcionamento do curso de Educação de Jovens e 
Adultos/EJA e para exames de certicação nas instituições do Sistema Municipal de Ensino.

 
 

Art. 2º

  

Para efeito desta Deliberação entende-se por: 

 

I -

 

rede de ensino, conjunto de instituições de ensino interligadas e pertencentes à mesma mantenedora; 

 

II

 

-

 

instituição de ensino, espaço educativo formal, no qual, efetivamente, acontece o processo de ensino e de 
aprendizagem; 

 

III

 

-

 

criação, ato que formaliza a existência de uma instituição de ensino; 

 

IV

 

-

 

credenciamento, ato pelo qual uma instituição de ensino é declarada habilitada a oferecer etapas da educação básica; 

 

V -

 
autorização, ato pelo qual se concede à instituição de ensino o direito de funcionamento de etapas e modalidades da 

educação básica; 
 

VI - suspensão temporária, ato que impede, por tempo determinado, o funcionamento de etapas e modalidades da 
educação básica na instituição de ensino; 
VII -

 
desativação, ato que ocializa o encerramento da oferta de etapas e modalidades da educação básica, em uma 

instituição de ensino que tenha ato autorizativo vigente; 

 
VIII

 

-

 

descredenciamento, ato que impede a instituição de ensino de continuar oferecendo etapas da educação básica;

 
IX -

 

extensão, espaço físico escolar, separado da instituição pública de ensino, à qual está subordinada administrativa e 
pedagogicamente;

 

X -

 

proposta pedagógica, instrumento norteador das ações pedagógicas e administrativas desenvolvidas pela instituição 
de ensino;

 

XI

 

-

 

regimento escolar, instrumento normativo que estabelece as competências internas da instituição de ensino, a 
organização administrativa, pedagógica e disciplinar, assim como as relações entre os diversos segmentos que 
constituem os públicos interno e externo. 

 
 

CAPÍTULO

 

II

 

DO CURSO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTO S

 

Art. 3º

 

A Educação de Jovens e Adultos é uma modalidade de ensino da Educação Básica destinada àqueles que não 
tiveram acesso à escolarização ou não deram continuidade aos estudos na idade própria.

 

§

 

1º

 

O Poder Público Municipal assegurará, gratuitamente, aos jovens e adultos, oportunidades educacionais, habilitando-
os ao prosseguimento de estudos.

 

§ 2º

 

A Educação de Jovens e Adultos será oferecida em consonância com o disposto na LDB nº 9.394/1996 e com as 
Diretrizes Curriculares e Operacionais Nacionais referentes a essa modalidade de ensino, respeitando características, 
interesses, processos próprios de aprendizagem, condições de vida e de trabalho dos educandos.

 

§ 3º

 

A Educação de Jovens e Adultos será oferecida, por meio de curso, pelas instituições de ensino. 

 
 

Art. 4º

 

A carga horária anual terá 200 (duzentos) dias letivos:

 

I

 

–

 

no mínimo 800

 

horas em cada fase dos anos iniciais do ensino fundamental;

 

II

 

–

 

no mínimo 800 horas em cada fase dos anos nais do ensino fundamental.

 

Parágrafo único: não será computado o tempo destinado ao Recreio e aos Exames Finais.

 
 

Art. 5º

 

O curso será organizado em quatro fases, sendo:
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Ano: IX - N°1766

 

 

I

 

–

 

Fase I –

 

(alfabetização) 1º ao 3º ano do ensino fundamental;

 

II

 

–

 

Fase II –

 

(básica)  4º e 5º ano do ensino fundamental;

 

III

 

–

 

Fase III –

 

(complementar) 6º e

 

7º ano do ensino fundamental;

 

IV

 

–

 

Fase IV –

 

(nal)  8º e 

 

9º ano do ensino fundamental.

 
 

Art. 6º A

 

idade mínima para a matrícula no curso de Educação de Jovens e Adultos será a partir dos quinze anos de 
idade completos até 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula.

 
 

Art. 7º

 

Para efetivação da matrícula, o candidato deverá apresentar documentos pessoais e comprovante de 
escolaridade. 

 

Parágrafo único. O candidato à matrícula que não possuir comprovante de escolaridade será submetido à avaliação 
com vistas à classicação pela instituição de ensino, conforme legislação em vigor. 

 
 

CAPÍTULO III

 

DA AUTORIZAÇÃO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

 

Art. 9º

 

O início de funcionamento do curso deverá ocorrer após a expedição do ato autorizativo pelo Conselho Municipal 
de Educação/CME e publicação no Diário Ocial de Nova Andradina-MS.

 
 

Art. 10. O pedido de credenciamento da instituição de ensino e/ou de autorização

 

de funcionamento dos cursos de 
Educação de Jovens e Adultos será dirigido ao Conselho Municipal de Educação, mediante processo protocolizado e 
autuado na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, com as seguintes documentações: 

 

I -

 

requerimento constando o objeto do pedido; 

 

II

 

-

 

cópia do ato legal de autorização de funcionamento do ensino fundamental regular em vigência, quando houver; 

 

III

 

-

 

cópia do último ato de autorização de funcionamento do curso de Educação de Jovens e Adultos, exceto para a 
primeira autorização; 

 

IV

 

-

 

cópia da matriz curricular; 

 

V

 

-

 

cópia do regimento escolar; 

 

VI

 
-

 
cópia do alvará de localização e funcionamento; 

 

VII

 
-

 
cópia da licença sanitária; 

 

VIII - cópia do comprovante de propriedade do imóvel, contrato de locação ou outro instrumento, de acordo com as normas 
legais e por prazo não inferior a dois anos; 
IX

 
-

 
cópia do ato de criação da instituição de ensino e, quando houver, cópia do ato da atual denominação; 

 X

 

-

 

relação nominal do corpo docente, indicando a habilitação, a qualicação para a área de atuação, a respectiva turma 
e o turno de trabalho; 

 
XI

 

-

 

relação nominal do corpo técnico-administrativo, com especicação da formação e do turno de trabalho; 

 

XII

 

-

 

relatório circunstanciado da inspeção escolar/SEMEC resultante da vericação in loco. 

 

Parágrafo único. As cópias dos documentos apensadas ao processo deverão ser compatibilizadas com os originais pela 
inspeção escolar/SEMEC e conter a expressão “confere com o original”, assinatura e carimbo do conferente.

 
 

Art. 11. A autorização de funcionamento será concedida pelo prazo máximo de quatro anos. 

 

§

 

1º

 

Durante a vigência do ato concedido pelo Conselho Municipal de Educação, novas turmas poderão ser constituídas. 

 

§ 2º

 

A instituição de ensino autorizada poderá oferecer o curso de Educação de Jovens e Adultos também em extensões, 
desde que observadas as condições infraestruturais previstas na legislação vigente.

 

§ 3º

 

A Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte deve comunicar ao Conselho Municipal de Educação o início 
de nova turma em extensão, no prazo de 30 dias. 

 

§ 4º

 

A instituição de ensino,

 

para oferta do curso de Educação de Jovens e Adultos somente em extensão, deverá instruir 
processo especíco de autorização de funcionamento, observados os requisitos exigidos nesta Deliberação.

 

§ 5º

 

Para assegurar aos alunos a conclusão do curso, a instituição de ensino deverá requerer novo ato de autorização de 
funcionamento, até 180 dias antes do término da vigência do ato autorizativo, atendendo às exigências prescritas nesta 
Deliberação.

 
 

Art. 12. A instituição de ensino, que possuir ato concessório para oferecer o Curso de Educação de Jovens e Adultos, e 
posteriormente venha querer oferece-lo em extensão, deverá instruir processo com as seguintes documentações

 

I

 

–

 

requerimento dirigido ao Conselho Municipal de Educação;

 

II

 

–

 

cópia do ato legal de Autorização de Funcionamento do Ensino Fundamental regular da instituição de ensino;

 

III

 

–

 

cópia do comprovante de propriedade do prédio, do contrato de locação ou outro instrumento de acordo com as 
normas legais vigentes e por prazo não inferior a dois anos;

 

IV

 

-

  

cópia da atual denominação;

 

V

 

–

 

relação nominal do corpo docente do curso e a respectiva habilitação e fase;

 

 

 

VI –

 

relatório circunstanciado da Inspeção Escolar/ SEMEC.

 
 

Art. 13.  A inspeção escolar/SEMEC fará relatório circunstanciado, mediante vericação in loco, que será apensado ao 
processo de credenciamento e/ou autorização de funcionamento, contendo informações sobre: 

 

I

 

-

 

ato de criação; 

 

II

 

-

 

ato da atual denominação; 

 

III

 

-

 

entidade mantenedora e o número do CNPJ; 

 

IV

 

-

 

identicação da instituição de ensino e dos seus dirigentes; 

 

V

 

-

 

dependências existentes e a forma de organização, compatibilizando-as com as exigências estabelecidas nesta 
Deliberação; 

 

VI

 

-

 

existência de mobiliário, materiais didático-pedagógicos, recursos audiovisuais, equipamentos tecnológicos e acervo 
bibliográco compatíveis com a faixa etária e com a proposta pedagógica da instituição de ensino; 

 

VII

 

-

 

formas de escrituração escolar e a organização dos arquivos; 

 

VIII

 

-

 

recursos humanos, conforme

 

relação nominal; 

 

IX

 

-

 

aprovação do regimento escolar e da proposta pedagógica; 

 
 

CAPÍTULO IV

 

DA PROPOSTA PEDAGóGICA E DO REGIMENTO ESCOLAR

 

Art. 14. A proposta pedagógica é documento obrigatório, cuja elaboração é de responsabilidade da comunidade escolar, 
e deve:

 

I

 

-

 

ser compatibilizada com as Diretrizes Curriculares Nacionais e com a legislação vigente;

 

II

 

-

 

assegurar a prática da gestão democrática, fortalecida pela participação, o diálogo e a escuta cotidiana das famílias, 
o respeito, a valorização e

 

a consideração de suas formas de organização e dos saberes da comunidade;

 

III

 

-

 

orientar na tomada de decisões, assegurando exibilidade ao processo de sua execução;

 

IV

 

-

 

servir de referencial na busca da melhoria qualitativa das ações educativas, especialmente aquelas desenvolvidas 
pelos professores;

 

V

 

-

 

expressar a identidade do curso de Educação de Jovens e Adultos, o reconhecimento das especicidades etárias, 
das singularidades dos alunos e do ambiente socioeconômico e cultural deles; 

 

VI

 
-

 
contemplar as reais necessidades dos alunos com o objetivo de garantir acesso a processos de apropriação, 

reelaboração e articulação de conhecimentos e aprendizagens de diferentes linguagens, assim como o direito à proteção, 
à saúde, à liberdade, à conança, ao respeito, à dignidade, à ludicidade, à convivência e à interação.  

 Art. 15. A proposta pedagógica da instituição de ensino deverá conter, no mínimo: 

 
I -

 

apresentação; 

 
II

 

-

 

dados de identicação; 

 

III -

 

organograma; 

 

IV

 

-

 

histórico; 

 

V

 

-

 

função social; 

 

VI

 

-

 

perl e compromisso da comunidade escolar; 

 

VII

 

-

 

pressupostos teóricos e metodológicos; 

 

VIII

 

-

 

etapas e modalidades oferecidas pela instituição de ensino; 

 

IX

 

-

 

organização curricular considerando as Diretrizes Curriculares Nacionais; 

 

X

 

-

 

descrição do processo de avaliação do desenvolvimento e da aprendizagem; 

 

XI

 

-

 

descrição do processo de recuperação de aprendizagem; 

 

XII

 

-

 

descrição do processo de avaliação interna da atuação dos prossionais e das atividades desenvolvidas na instituição 
de ensino;

 

XIII

 

-

 

organização e utilização do espaço físico, equipamentos e materiais pedagógicos; 

 

XIV

 

-

 

projetos/programas; 

 

XV

 

-

 

relação dos participantes na elaboração da proposta pedagógica; 

 

XVI-

 

referências; 

 

XVII

 

-

 

anexos. 

 

Parágrafo

 

único. As especicidades do curso de Educação de Jovens e Adultos deverão ser contempladas na proposta 
pedagógica da instituição de ensino. 

 
 

Art. 16. O regimento escolar, documento normativo da proposta pedagógica, obrigatório na instituição de ensino, deverá 
ser elaborado em consonância com as normas emanadas do Conselho Municipal de Educação e garantir: 

 

I

 

-

 

fundamentação legal da proposta pedagógica, sendo necessariamente com ela compatível, atendendo à legislação 
vigente; 
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II

 

-

 

normatização da organização administrativa, pedagógica e disciplinar, assim como as relações entre os diversos 
segmentos que constituem a comunidade escolar. 

 
 

Art. 17.

 

O regimento escolar da instituição de ensino deverá conter capítulo especíco para o curso de Educação de 
Jovens e Adultos, estruturado, no mínimo, com: 

 

I

 

-

 

organização curricular que abranja, obrigatoriamente, a Base Nacional Comum Curricular e a Parte Diversicada; 

 

II

 

-

 

funcionamento do curso: 

 

a)

 

horário, turno e duração; 

 

b)

 

carga horária; 

 

III -

 

regime escolar, contendo: 

 

a)

 

matrícula; 

 

b)

 

aproveitamento de estudos; 

 

c)

 

transferência; 

 

d) classicação;

 

e)

 

agrupamento de alunos por sala; 

 

f)

 

critérios de avaliação; 

 

g)

 

recuperação da aprendizagem; 

 

h)

 

frequência; 

 

i)

 

certicação.

  

§ 1º

 

Os componentes curriculares da Base Nacional Comum Curricular deverão constar, obrigatoriamente, em todo o 
curso.

 

§ 2º

 

Para efeito de aprovação, será exigida do aluno a frequência mínima de 75% do total de horas letivas, computadas 
ao nal de

 

cada ano.

 

§

 

3º

 

A frequência do aluno será computada a partir da data da matrícula.

 
 

Art. 18. É permitida a organização de cursos experimentais para atendimento às demandas nas instituições de ensino, à 
população do campo, aos indígenas, aos quilombolas, aos ribeirinhos, às pessoas privadas de liberdade ou 
hospitalizadas, dentre outras, desde que

 
cada curso receba autorização especíca. 

 
 

Art. 19. A autorização de funcionamento do curso de Educação de Jovens e Adultos, na etapa do ensino fundamental, 
mediante oferta de curso experimental, será requerida pela instituição de ensino ao Conselho Municipal de Educação, 
sob a forma de projeto apensado ao processo e estruturado com: 

 I

 

-

 

justicativa; 

 
II

 

-

 

objetivos; 

 
III

 

-

 

perl da comunidade escolar;

 

IV

 

-

 

pressupostos teóricos e metodológicos; 

 

V

 

-

 

organização curricular; 

 

VI

 

-

 

funcionamento do curso; 

 

VII

 

-

 

relação de recursos didáticos e equipamentos disponíveis; 

 

VIII

 

-

 

relação nominal do pessoal docente e técnico-administrativo; 

 

IX

 

-

 

descrição do processo de avaliação e acompanhamento da aprendizagem;

 

X

 

-

 

organização e utilização do espaço físico, equipamentos e materiais pedagógicos; 

 

XI

 

-

 

relação dos participantes na elaboração da proposta de curso.

 

§ 1º

 

Ao nal do período de três anos do curso experimental, a mantenedora e a instituição de ensino deverão realizar 
uma avaliação, a m de requerer nova autorização de funcionamento, não mais em caráter experimental.

 

§ 2º

 

Deverá ser anexado ao processo relatório circunstanciado da inspeção escolar/SEMEC. 

 
 

CAPÍTULO V

 

DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO

 

Art. 20. A instituição de ensino, para oferta do curso de Educação de Jovens e Adultos, deverá ter uma estrutura mínima 
de: 

 

I -

 

salas com mobiliário e equipamentos para: 

 

a)

 

professores; 

 

b)

 

direção; 

 

c)

 

equipe de apoio pedagógico; 

 

d)

 

secretaria; 

 

II

 

-

 

salas de aula, com dimensão mínima de 1,30 m2

 

por aluno a ser atendido; 

 

III

 

-

 

almoxarifado/ depósito; 

 

 

 

IV

 

-

 

instalações sanitárias completas, individualizadas por gênero, respeitada a relação de um vaso sanitário para 
quarenta alunos; 

 

V

 

-

 

lavatórios no interior dos banheiros e/ou próximos a eles, assim como nos ambientes de práticas de educação física;

 

VI

 

-

 

instalações sanitárias completas, preferencialmente individualizadas por gênero, para uso dos servidores; I

 

-

 

área 
para a prática de educação física; 

 

VIII

 

-

 

bebedouros com ltros próximos às salas de aula e aos ambientes de práticas de educação física; 

 

IX

 

-

 

mobiliário e equipamentos adequados em número suciente aos usuários; 

 

X

 

-

 

acervo bibliográco, recursos audiovisuais, equipamentos tecnológicos atualizados e laboratórios equipados 
compatíveis com a proposta pedagógica. 

 

§ 1º

 

O imóvel deverá apresentar condições adequadas de localização, acessibilidade, segurança, salubridade, 
saneamento e higiene, em total conformidade com a legislação que rege a matéria. 

 

§

 

2º

 

A acessibilidade compreenderá, no mínimo, os seguintes requisitos: 

 

I

 

-

 

portas e pisos sem obstáculos para passagem de cadeiras de rodas e carrinhos de bebê; 

 

II

 

-

 

banheiros adaptados para jovens e adultos com deciência ou com mobilidade reduzida, conforme legislação 
pertinente; 

 

III -

 

rampas com corrimãos que facilitem a circulação de cadeiras de rodas. 

 
 

CAPÍTULO VI

 

DOS EXAMES DE CERTIFICAÇÃO

 

Art. 21. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte poderá realizar exames de certicação para jovens e 
adultos, na etapa do ensino fundamental, contemplando a Base Nacional Comum Curricular. 

 
 

Art. 22. A realização de exames de certicação deverá ser comunicada ao Conselho Municipal de Educação, com a 
seguinte documentação: 

 

I

 

-

 

ofício dirigido ao Conselho Municipal de Educação; 

 

II

 

-

 

proposta, contendo: 

 

a)

 

cronograma de execução; 

 

b)

 
locais de realização; 

 

c)

 
modelo de certicado de conclusão ou comprovante de eliminação de componente curricular.

 

§  1º O edital de divulgação dos exames deverá ser de conhecimento público.  
§ 2º A expedição dos certicados de conclusão do ensino fundamental ou do comprovante de eliminação de componente 
curricular será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

 
 

Art. 23. Para os exames de certicação, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte poderá estabelecer 
regime de colaboração com um ou mais sistemas de ensino, mediante instrumento próprio, denindo as respectivas 
competências das partes. 

 
 

Art. 24. A idade mínima para inscrição em exames de certicação de conclusão do ensino fundamental será de quinze 
anos completos. 

 
 

Art. 25. Para oferta dos exames de certicação, deverá ser observado o disposto na LDB e na Base Nacional Comum 
Curricular para o Ensino Fundamental. 

 
 

Art. 26.

 

Cabe à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte expedir os certicados para os concluintes dos 
exames supletivos e para os aprovados em componentes curriculares

 
 

CAPÍTULO VII

 

DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA OU DA DESATIVAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

 

Art. 27. O pedido de suspensão temporária ou desativação de funcionamento do curso de Educação de Jovens e Adultos 
deverá ser dirigido ao Conselho Municipal de Educação, mediante processo autuado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte com os seguintes documentos: 

 

I

 

–

 

requerimento dirigido ao Presidente do Conselho Municipal de Educação constando o pedido da suspensão temporária 
ou a desativação do curso;

 

II

 

-

 

declaração com a exposição de motivos quanto à decisão da mantenedora e com a forma de comunicação à 
comunidade escolar no prazo de 60 dias antes da data da suspensão temporária ou da desativação;

 

III

 

-

 

cópia do ato autorizativo vigente;

 

IV

 

-

 

relatório circunstanciado da inspeção escolar/SEMEC.

 
 

Art. 28. A suspensão temporária será concedida pelo prazo máximo de dois anos. 

 



Pág 08/44

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

22 de Fevereiro 2024, Quinta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

 

 

 
 

  
   
  

 

                   
                      

 
 

 

  
   

 

 

  
  

 
  

 

 
  

 
  

 
    

   
   

 

 

 
 

  
  

 

 
  

   

 
 

 
 

 
     

 

Ano: IX - N°1766

 

 

§ 1º

 

Em até noventa dias, antes do término do prazo de autorização, a instituição de ensino deverá comunicar ao Conselho 
Municipal de Educação o reinício das atividades. 

 

§ 2º

 

Na impossibilidade de reinício das atividades, a

 

instituição de ensino solicitará a desativação ao Conselho Municipal 
de Educação. 

 

§ 3º

 

Não havendo manifestação do interessado, em até noventa dias após o término do prazo da suspensão temporária, 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte solicitará, ex ocio, a desativação do curso de Educação de Jovens 
e Adultos ao Conselho Municipal de Educação. 

 
 

CAPÍTULO VIII

 

DA OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADES

 

Art. 29. A ocorrência de irregularidades no funcionamento do curso será objeto de diligência, sindicância e, se for o caso, 
processo administrativo que vise a apurá-las, sustando-se, de imediato, a tramitação de pleitos de interesse da instituição 
de ensino, podendo implicar a reanálise da autorização de funcionamento do curso. 

 

§ 1º

 

A reanálise será solicitada pelo Conselho Municipal de Educação, com fundamento no relatório da inspeção 
escolar/SEMEC.

 

§ 2º

 

Após reanálise do processo, o conselheiro relator solicitará a noticação do representado à Presidência do Conselho 
Municipal de Educação. 

 

§ 3º

 

O representado terá o prazo de trinta dias, a partir da data do recebimento da noticação, para pronunciar-se a 
respeito e apresentar defesa por escrito, se julgar necessário. 

 

§ 4º

 

Havendo necessidade de apresentação de outras provas, o Conselho Municipal de Educação estipulará novo prazo 
para as providências necessárias. 

 

§ 5º

 

Após reanálise do processo e constatado o descumprimento dos dispositivos legais, o Conselho Municipal de 
Educação poderá cassar a autorização de funcionamento. 

 
 

Art. 30. A instituição de ensino que sofrer cassação de autorização de funcionamento só poderá apresentar nova 
solicitação, após o prazo de noventa dias, a partir da data do ato expedido pelo Conselho Municipal de Educação. 

 
 

Art. 31. Será sustada a tramitação do processo de autorização de funcionamento do curso de Educação de Jovens e 
Adultos quando, e até o julgamento do mérito, a instituição de ensino requerente estiver sendo submetida: 

 

I - à apuração de irregularidades;  
II - a processo de reanálise de qualquer atividade desenvolvida.  

 Art. 32. Considerar-se-á em situação irregular, a instituição de ensino com prazo vencido de autorização de 
funcionamento do curso de Educação de Jovens e Adultos. 

 
§ 1º

 

Os documentos expedidos por instituições de ensino em situação irregular não têm validade, não dão direito a 
prosseguimento de estudos, nem conferem grau de escolarização. 

 

§ 2º

 

Qualquer prejuízo causado aos alunos, decorrente de comprovada irregularidade da instituição de ensino, será de 
exclusiva responsabilidade da entidade mantenedora e de seus dirigentes que, judicial e extrajudicialmente, responderão 
pelas ações praticadas. 

 
 

CAPÍTULO IX

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITóRIAS

 

Art. 33. A

 

denominação da instituição de ensino, quando alterada, deverá ser comunicada ao Conselho Municipal de 
Educação com cópia do respectivo ato. 

 

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Educação expedirá ato raticando a autorização concedida à instituição de 
ensino que efetuar alteração de denominação, no qual deverá constar o número da deliberação, a denominação atual e 
a anterior. 

 
 

Art. 34. A mudança de endereço da instituição de ensino implicará a raticação do ato de credenciamento e de autorização 
de funcionamento concedido pelo Conselho Municipal de Educação, após comprovação in loco, pela inspeção 
escolar/SEMEC, das condições para atendimento às normas vigentes. 

 

§

 

1º

 

A instituição de ensino deverá comunicar, no prazo de até 30 dias, a mudança de endereço, mediante apresentação 
da seguinte documentação, para autuação de processo na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 

 

I

 

-

 

ofício dirigido ao Conselho Municipal de Educação; 

 

II

 

-

 

cópia do alvará de localização e funcionamento; 

 

III

 

-

 

cópia da licença sanitária; 

 

IV

 

-

 

cópia do comprovante de propriedade do imóvel, contrato de locação ou outro instrumento, de acordo com as normas 
legais e por prazo não inferior a dois anos;

 

V

 

-

 

cópia do ato autorizativo vigente. 

 

 

 

§

 

2º

 

O processo de mudança de endereço, autuado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, será objeto 
de vericação in loco e emissão de relatório circunstanciado pela inspeção escolar/SEMEC, para comprovação de 
atendimento ao prescrito nesta Deliberação. 

 
 

Art. 35. Para atuar no curso de Educação de Jovens e Adultos, na etapa do ensino fundamental, o docente deve possuir 
licenciatura plena na área de atuação. 

 
 

Art. 36. A instituição de ensino deverá axar, em local visível e acessível ao público, cópias dos atos ociais de 
autorização de funcionamento do curso de Educação de Jovens e Adultos e de aprovação dos exames de certicação. 

 
 

Art. 37. Para oferta do curso de Educação de Jovens e Adultos e para execução dos exames de certicação, deverão 
ser atendidas as peculiaridades dos alunos/candidatos com deciência, altas habilidades/superdotação, transtorno global 
do desenvolvimento ou transtorno do espectro autista, mediante solicitação acompanhada de documento comprobatório.

 
 

Art. 38. Os estudos e conhecimentos realizados, antes do ingresso no curso de Educação de Jovens e Adultos, serão 
aproveitados, mediante avaliação, conforme as normas vigentes, respeitadas as especicidades culturais e os processos 
próprios de aprendizagem. 

 
 

Art. 39. A matriz curricular, os certicados de conclusão de curso e os formulários de escrituração escolar deverão ser 
especícos a essa modalidade de ensino, constituindo parte integrante do regimento escolar. 

 
 

Art. 40. A Proposta Pedagógica e o Regimento Escolar deverão ser aprovados pelo diretor da instituição de ensino e 
homologados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 
 

Art. 41. No caso de descredenciamento da instituição de ensino, o acervo escolar será de domínio da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte. 

 
 

Art. 42. Os processos em tramitação até a data de publicação desta Deliberação serão apreciados pela legislação 
anterior, sendo que a concessão será na forma estabelecida nesta Deliberação.

 
 

Art. 43. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal de Educação.  
 Art. 44. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Deliberação nº 182/CME/NA/MS, de 

9 de agosto de 2018.

 
                                                                                             

Nova Andradina/MS, 7 de fevereiro de 2024. 

 
 

Maria Neuza de Souza Rosa

 

Conselheira-Presidente/CME/NA

 
 

HOMOLOGO 

 

Em: ___/___/2024

 
 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
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EDITAL № 06/2024

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, de 

conformidade com as disposições da Lei nº 257/2001, torna público, para conhecimento dos interessados, a

 

abertura de 

processo seletivo público

 

com vistas à contratação de prossional

 

de nível superior para o exercício de atividades no 

âmbito municipal visando compor quadro de pessoal da Secretária Municipal de saúde. 

 

Para a contratação do

 

prossional

 

será

 

observada as Leis Municipais que dispõe sobre a contratação temporária por 

excepcional interesse público, bem como os termos e condições constantes deste Edital.

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

1.1.

 

A coordenação e execução do Processo Seletivo Simplicado são da Secretaria Municipal

 

de

 

Saúde.

 

1.2. O Processo Seletivo Simplicado destina-se a seleção de prossional

 

de nível superior para a contratação temporária 

por excepcional interesse público, para desempenho da

 

função

 

de Prossional de Saúde Publica

 

(Enfermeiro),

 

conforme quadro constante do item 2 deste Edital.

 

1.3.

 

O exercício das atividades de que trata este Processo Seletivo Simplicado dar-se-á no âmbito do município de Nova 

Andradina/MS.

 

1.4. A contratação

 

será

 

feita por tempo determinado de 180

 

(cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual 

período.

 

 

2.

 

DO OBJETO 

 

2.1.

 
O presente Processo Seletivo Simplicado tem por nalidade a contratação por tempo determinado, conforme a 

necessidade, para a função de Prossional de Saúde Pública (Enfermeiro), em conformidade com as especicações 

constantes do item 5 deste edital, para cobrir licença maternidade na  ESF  -  Centro (Estratégia Saúde da Família).  
Cargo

 
Função

 
Escolaridade Exigida

 

   

Prossional de Saúde Pública

 

Enfermeiro

  

-

 

Formação Superior

   

 

-

 

Número do registro

 

prossional do Conselho.

 

 

3.

 

DA REMUNERAÇÃO:

 

3.1.

 

O salário do contratado é mensal, conforme estabelecido no item 4 deste edital. 

 

3.2.

 

O regime de previdência será o Regime Geral de Previdência Social.  

 

3.3.

 

O regime de

 

trabalho será de acordo com a Lei Municipal.

 

 

4. DO CARGO E ATRIBUIÇÕES

 

4.1. O

 

cargo a ser

 

preenchido através deste edital, com a respectiva vaga, carga horária semanal e vencimentos, são os 

constantes nos

 

quadros

 

abaixo:

 

Cargo

 

Enfermeiro

 

Número de vagas

 

01

 

Carga horária semanal

  

40

 

horas semanal

 

Remuneração

 

R$ 3.673,93

 

mais ampliação de carga horária e insalubridade.

 

Atribuições

 

Atribuições: Enfermeiro:

 

 

I -

 

Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, solicitar exames complementares, 

prescrever medicações conforme protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, ou outras 

normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, observadas as disposições legais da prossão;
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II.-

 

Realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta qualicada e classicação de 

risco, de acordo com protocolos estabelecidos; 

 

III.-

 

Realizar estraticação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que 

possuem condições crônicas, junto aos demais membros da equipe;

 

 

IV.-

 

Realizar atividades em grupo e encaminhar, quando necessário, usuários a outros 

serviços, conforme uxo estabelecido pela rede local; Supervisionar as ações do 

técnico/auxiliar de enfermagem; Implementar e manter atualizados rotinas, protocolos e 

uxos relacionados a sua área de competência na UBS; e V.-

 

Exercer outras atribuições 

conforme legislação prossional, e que sejam de responsabilidade na sua área de 

atuação.

 

 

*A função de 

 

Enfermeiro

 

-

 

20

 

horas/semanais

 

correspondem ao vencimento básico, de 3.673,93, mais ampliação 

e Carga horária

 

de 3.673,93, e insalubridade.

 

 

5.

 

DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

 

5.1.

 

Para inscrever-se, o candidato deverá:

 

5.1.1.ser brasileiro nato ou naturalizado;

 

5.1.2.estar em dia com as obrigações eleitorais;

 

5.1.3

 

estar em

 

dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;

 

5.1.4.ter, à data da contratação, a qualicação exigida para o cargo público para o qual foi aprovado;

 

5.1.5

 

ter idade mínima de 18 anos completos na data da contratação;

 

5.1.6.ter aptidão física e mental para o exercício das atividades devidamente comprovada por meio de exames a serem 

denidos pela Prefeitura;

 

5.1.7.inscrever-se pessoalmente ou por procuração.
 

5.2. A inscrição do candidato importará no conhecimento das instruções do Edital e aceitação tácita das condições nele 

contidas.

 5.3.

 

No ato da inscrição deverá ser entregue os seguintes documentos, sob pena de indeferimento:

 
5.3.1.cópia do documento de identidade;

 
5.3.2.cópia do CPF;

 

5.3.3.comprovante de inscrição no Conselho de enfermagem;

 

5.3.4.

 

cópia do comprovante de residência atualizado;

 

5.3.5.

 

comprovantes de titulação para ns de pontuação, conforme descrito no item 06

 

deste edital.

 

5.3.6.

  

As inscrições serão realizadas, no período de 21

 

a

 

23

 

de

 

fevereiro

 

de 2024, das 7:00

 

as

 

13:00:

 

horas,

 

no

 

setor de 

Recursos Humanos na Prefeitura Municipal, Avenida Joaquim de Moura Andrade, 541 . 

 

5.4.1

 

O candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição, conforme modelo constante do Anexo I.

 

5.4.2

 

A Ficha de Inscrição, após preenchida,

 

será

 

entregue no mesmo local da retirada, juntamente com uma cópia do 

documento de identidade e o currículo, com os comprovantes para avaliação.

 

5.4.3

 

Ao entregar a Ficha de Inscrição, o candidato receberá comprovante de inscrição e entrega de

 

documentos, rmado 

por representante da Comissão do Processo Seletivo.

 

5.4.4

 

Não será aceita

 

inscrição condicional, extemporânea ou por correspondência, FAX ou correio eletrônico.

 

5.4.5

 

As informações prestadas na Ficha de Inscrição

 

e no currículo

 

são de inteira responsabilidade do candidato, 

reservando-se à Comissão do Processo Seletivo o direito de excluir aquele que zer seu preenchimento

 

de forma 

incompleta, incorreta e/ou

 

ilegível.

 

5.4.6

 

O candidato, ao assinar a Ficha de Inscrição, estará declarando que tem ciência de todas as condições para participar 

deste processo seletivo e, se for convocado, deverá entregar, por ocasião da contratação, os documentos para exercício da 

função de Enfermeiro.

 

 

6.

  

DA SELEÇÃO
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6.1.

 

A seleção será realizada por Comissão nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, especialmente para proceder aos trâmites 

da presente seleção de pessoal.

 

6.2.

 

O Processo Seletivo Simplicado constará de avaliação curricular, através de atribuições de pontos por título do 

seguinte modo:

 

OR

 

Titulação

 

Pontuação

 

Pontuação

 

Máximo

 

01

 

Tempo

 

de serviço em Unidade 

Básica de Saúde

 

02

 

ponto: 6 meses

 

05

 

pontos: 12 meses 

 

10 pontos: Acima 12 meses

 

10

 

pontos

 

02

 

Título de Especialização pós-

graduação lato sensu, mestrado ou 

doutorado na área de saúde pública;

 

05 pontos: pós-graduação lato sensu

 

10 pontos: mestrado

 

15

 

pontos: doutorado

 

 

30 pontos

 

03

 

Título de Especialização pós-

graduação lato sensu, mestrado ou 

doutorado com ênfase em outras 

áreas de saúde;

 

05 pontos: na pós-graduação lato sensu

 

10 pontos: mestrado

 

15

 

pontos: doutorado

 

 

30

 

pontos

 

04

 

Comprovante/certicado em cursos 

de qualicação prossional 

relacionados às atribuições da função 

que concorre, a partir de 2019, 

contando-se para cada 20(vinte) 

horas/aula.

 
03 ponto para cada certicado

 

15 pontos

 

 
7. DA CLASSIFICAÇÃO 
7.1. A seleção

 
dos candidatos se dará em uma única etapa.

 7.2.

 

Será aprovado o candidato que obtiver maior número de pontos, dentro do número de vagas.

 
7.3.

 

Em caso de empate terá preferência o candidato que:

 

7.4.

 

Tiver maior idade;

 

 

8.

 

DO RESULTADO

 

8.1.

 

O resultado será divulgado no site www.pmna.ms.gov.br

 

da prefeitura Municipal de Nova Andradina no dia

 

27

 

de 

fevereiro

 

de 2024, após às 13:00 horas.

 

8.2.

 

A aprovação e classicação nal no Processo Seletivo Simplicado asseguram ao candidato ingresso automático no 

serviço mediante o número de vagas oferecidas para cada cargo. 

 

 

9.

 

DA HOMOLOGAÇÃO

 

9.1.

 

A homologação do resultado nal será divulgada no dia 27

 

de fevereiro

 

de 2024, através de publicação no diário 

Ocial e no site

 

www.pmna.ms.gov.br.

 

 

10.

 

DA CONTRATAÇÃO

 

10.1.

 

Os candidatos classicados serão convocados, na medida da demanda e necessidade excepcional da Secretaria 

Municipal de Saúde, pela ordem de classicação para exercício das funções.

 

10.2.

 

A convocação dos candidatos para a contratação ocorrerá mediante documento escrito, entregue diretamente 

convocado, em seu endereço.

 

10.3.

 

Se convocado o candidato, este não comparecer no prazo de 2 dias úteis, contados da data da convocação, perderá 

a vaga, passando ao próximo classicado imediatamente.
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

11.1.

 

A Comissão do Processo Seletivo, objeto deste Edital, cará instalada na Secretaria Municipal de Saúde, localizada 

na Rua Elizabeth Robiano, 1171, Nova Andradina-MS.

 

11.2.

 

O candidato será responsável pela exatidão e atualização dos dados constantes em sua cha de inscrição.

 

11.3.

 

Não se efetivará a contratação se esta implicar em acúmulo ilegal de cargos, nos termos da Constituição Federal.

 

11.4.

  

Por ocasião da convocação, será desclassicado o candidato que não atender qualquer das condições exigidas. Da 

desclassicação não cabe recurso.

 

11.5.

 

Para inscrever-se o candidato terá cha (modelo próprio) à disposição no local de inscrição, na qual serão anexados 

os documentos.

 

11.6.

 

Preenchida a cha de inscrição, o candidato deverá revisá-la, cando após a assinatura, inteiramente responsável 

pelas informações nela contidas e documentos anexados.

 

11.7.

 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção do Processo Seletivo Simplicado.

 

11.8.

  

Não serão juntados documentos posteriores ao ato de inscrição.

 

11.9.

 

Os documentos referentes a este Processo Seletivo Simplicado carão sob a guarda da Secretaria Municipal de 

Finanças e Gestão, na Diretoria-Geral responsável pela gestão das atividades de recursos humanos.

 

11.10.

 

A classicação neste Processo Seletivo Simplicado tem validade por um ano, contado da data da sua divulgação 

na imprensa ocial do Município de Nova Andradina.

 

11.11.

 

Os casos omissos e as dúvidas, que surgirem na interpretação deste Edital, serão resolvidos, em conjunto, pelos 

Secretários Municipais de Finanças e Gestão e de Saúde.

 

 

NOVA ANDRADINA-MS,

 

20

 

de

 

fevereiro

 

de 2024.

 

 

 

 
José Gilberto Garcia  

Prefeito Municipal
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ANEXO I DO EDITAL № 06/2024

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

PARA A FUNÇÃO DE

 

ENFERMEIRO –

 

ESF

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO

 

NOME DO CANDIDATO

 

 

 

DATA DE NASCIMENTO

 

SEXO

 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE

 

DIA

 

MÊS

 

ANO

 

M

 

F

 

NÚMERO

 

ORG. EXP.

 

DATA DA 
EXPEDIÇÃO

 

 
 

       

NÚMERO DO CPF

 

NÚMERO PIS/PASEP

 

 
 

 

ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AVENIDA, n., APTO, BLOCO)

 

 

BAIRRO

 
CEP

 

 

 

 
MUNICÍPIO

 

TELEFONES PARA CONTATO

 

  

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI,

 

QUE CONHEÇO

 

E ME RESPONSABILIZO PELAVERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI 
PRESTADAS

 

E ACEITO AS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL QUE REGE ESTE PROCESSO SELETIVO E, SE CONVOCADO PARA 
CONTRATAÇÃO, QUE APRESENTAREI TODOS OS DOCUMENTOS COMPROBATóRIOS DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA 
EXERCER A FUNÇÃO.

 

EM, ______/_______/2024

 

 

ASSINATURA DO CANDIDATO

 

        

� ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

 

FUNÇÃO: Enfermeiro ESF

 

NOME DO CANDIDATO:
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ANEXO III DO EDITAL № 06/2024

 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS PARA A FUNÇÃO DE

 

ENFERMEIRO

 

-

 

ESF 

 

NOME DO CANDIDATO:

 
 
 

ITEM

 

TÍTULO

 

PONTOS

 

Unitário

 

Máximo

 

Total

 

1

 

Tempo de serviço em Unidade 

Básica de Saúde

 

02

 

ponto: 6 meses

 

05

 

pontos: 12 meses 

 

10 pontos: Acima 12 meses

 

10 pontos

  

2

 
Título de Especialização pós-

graduação lato sensu, 

mestrado ou doutorado na 

área de saúde pública;

 
05 pontos: pós-graduação lato sensu

 

10 pontos: mestrado

 

15

 

pontos: doutorado

 

 

30 pontos

  

 

 
3

 

 

 

Título de Especialização pós-

graduação lato sensu, 

mestrado ou doutorado com 

ênfase em outras áreas de 

saúde;

 

05 pontos: na pós-graduação lato 

sensu
 

10 pontos: mestrado
 

15

 

pontos: doutorado

 

 

30 pontos

  

 

4

 

 

Comprovante/cer�ficado em 
cursos de qualificação 
profissional relacionados às 
atribuições da função que 
concorre, a par�r de 2019, 
contando-se para cada 
20(vinte) horas/aula.

 

03 ponto para cada cer�ficado

 

15 pontos

  

PONTUAÇÃO TOTAL DE TÍTULOS:

  

NOVA ANDRADINA-MS,

 

________, DE _______________DE 2024.

 

MEMBROS DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO

 

 
 

MEMBRO DA COMISSÃO

 

 
 

MEMBRO DA COMISSÃO

 

 
 

ASSINATURA PRESIDENTE DA COMISSÃO
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ANEXO II DO EDITAL № 06/2024

 

CURRÍCULO DO CANDIDATO

 

NOME:

 
 
 

FUNÇÃO QUE CONCORRE:

 

ENFERMEIRO

 

-

 

ESF

 

 

Nº RG:

 
 
 

óRGÃO EMISSOR

 
 

CPF:

 

ENDEREÇO:

 
 
 

TELEFONE PARA CONTATO:

 
 
 

E-MAIL:

 

Experiência Profissional

 

(informar períodos, 
empregadores e 
cargos/funções)

 

 
 
 
 

 

Formação Escolar

 

(informar ins�tuições de 
ensino, ano conclusão)

 

 
 

Cursos de Capacitação

 

(úl�mos cinco anos)

 

 
 
 
 

 

Número de documentos 
comprobatórios entregues

 

_______  (                                                                              

       

)

 

Em, ____/_____/______

 

 

‘

 
 
 

ASSINATURA DO CANDIDATO

 

                

ESTE FORMULÁRIO É UM MODELO, PODERÁ SER DIGITADO OU IMPRESSO E PREENCHIDO

 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 
 

Av. Antônio J. de Moura Andrade, 541 –

 

Centro

 

Fone: (67) 3441 1596 -

 

CEP 79750-000

 

http://www.pmna.ms.gov.br -

 

e-mail: semec@pmna.ms.gov.br

 

                                              

EDITAL/SEMEC Nº 01/2024

 
 

Inscrição para Integrar o Cadastro de Professores Temporários

 

e Cadastro Reserva

 

para 
atuar no CIT-Centro de Idiomas e Tecnologias.

 
 
 

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte Giuliana Masculi Pokrywiecki  no 
uso das competências que lhe são atribuídas e com fulcro na Lei Complementar nº 047, de 25 de 
outubro de 2002 em seus art. 29 a 32, torna público a abertura do Cadastramento de Profissionais 
da Educação para o ano letivo de 2024, a fim de comporem o Cadastro Reserva de Professores 
Habilitados para Aulas Temporárias no CIT –

 

Centro de Idiomas e Tecnologias

 

na função de 
docência na Rede Municipal de Ensino de Nova Andradina -

 

REME, conforme normas 
constantes neste Edital.

 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
 

1.1. O presente Edital tem por objetivo regulamentar o Processo de Cadastramento

 

e de 
Seleção de Professores

 

Temporários para compor o quadro de docentes do

 

CIT-

 

Centro de 
Idiomas e Tecnologias que é vinculado à

 

Secretaria Municipal de Educação,

 

Cultura e Esporte

 

para o ano

 

letivo de 2024.

 
 

1.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação de todos os

 
atos, 

editais, avisos, comunicados e outras informações pertinentes a este processo seletivo, os quais 
serão publicados no Diário Oficial do Município.  

 DO CADASTRAMENTO

 
 

2.1.

 

O candidato que se inscrever para atuar no Centro de Idiomas e Tecnologias -

 

CIT

 

será 
contratado

 

como professor de Língua Inglesa

 

ou

 

Língua Espanhola

 

e será obrigatório ter

 

licenciatura

 

plena em Letras com Habilitação em Inglês

 

e/ou Espanhol.

 
 

2.1.2

 

Profissional da Educação

 

habilitado em Letras/Habilitação Inglês

 

20 hrs.

 

2.1.3 Profissional da Educação habilitado em Letras /Habilitação Espanhol 20 hrs.

 
  
 

2.2. A inscrição será somente na modalidade online e será

 

realizada no período de 21

 

a 26

 

de fevereiro de 2024, até as 23:59 horas (horário local), devendo o interessado acessar

 

o link 
Cadastramento de Professor Temporário

 

do CIT –

 

Centro de Idiomas e Tecnologias do ano

 

2024. 
Profissional de Língua Inglesa

 

e Língua Espanhola,

 

conforme instruções constantes na tela, no 
endereço http://www.pmna.ms.gov.br/

 
 

2.2.1. Link: Cadastramento de Professor Temporário do CIT –

 

Centro de Idiomas e 
Tecnologias do ano 2024. Profissional

 

de Língua Inglesa.

 

https://forms.gle/soY3veQsGayfVSb88

  
 
 

2.2.2. Link: Cadastramento de Professor Temporário do CIT –

 

Centro de Idiomas e 
Tecnologias do ano 2024. Profissional de Língua Espanhola.

 

https://forms.gle/hvczRFzp9wR67nmQ9
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2.3. Após preencher o formulário online,

 

com os devidos anexos, o candidato deverá clicar 
na opção ENVIAR para a conclusão de sua inscrição. 

 
 

2.4. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte não

 

se responsabilizará por 
inscrição realizada por terceiros,

 

falha de computadores ou no envio, congestionamento de linha 
de comunicação, bem como quaisquer outros fatores de conectividade que impossibilitem a 
transferência de dados.

 
 

2.5. 

 

O processo de Cadastro Reserva de Professores Temporários para atuar no Centro de 
Idiomas e Tecnologias

 

–

 

CIT

 

será coordenado pela Comissão designada por meio da Portaria Nº 
09 de Fevereiro de 2024,

 

publicada no Diário Oficial Nova Andradina -

 

MS.

 
 

DOS TÍTULOS

 
 

3.1 O candidato ao processo seletivo para a contratação temporária para

 

atuar no Centro de 
Idiomas e Tecnologias

 

deverá

 

atentar-se que,

 

no ato da inscrição online, os títulos deverão ser 
anexados obrigatoriamente em formato PDF, frente e verso, em um único arquivo legível e sem 
rasuras, no local indicado para cada item. Não sendo necessária a autenticação dos referidos 
documentos.

 
 

Parágrafo único: Os documentos anexados que não estiverem de acordo com o inciso 3.1 
serão anulados. 

 
 3.2 O candidato que se inscrever para

 

atuar no Centro de Idiomas e Tecnologias CIT,

 

como 
professor de

 

Língua Inglesa e/ou Língua Espanhola

 

deverá ter

 

obrigatoriamente licenciatura

 

plena em Letras com Habilitação em Inglês

 

e/ou

 

Espanhol.

 
 

3.3. O candidato deverá anexar Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso que o 
habilite a atuar na área de Língua Inglesa

 

e

 

Língua Espanhola 

 
 

3.4. Cada título será avaliado de acordo com a carga horária expressa, não sendo permitida 
a soma de carga horária de mais de um título para o mesmo item.

 

3.5. Não serão aceitos documentos que não expressem com clareza

 

o objetivo do evento, 
carga horária, conteúdo programático, registro e que não seja expressamente da área educacional.

 

3.7. Os títulos enviados serão de inteira responsabilidade do candidato, ficando a comissão 
examinadora do processo seletivo no direito de excluí-lo da seleção, caso sejam

 

comprovadas

 

informações inverídicas nos dados fornecidos, falsidade nos certificados apresentados ou a 
omissão de informações requeridas pela mesma.

 

3.8.

 

Serão considerados válidos, para fins de contagem de pontuação, os

 

títulos

 

de curso de 
aperfeiçoamento

 

apresentados e emitidos de fevereiro

 

de 2019

 

até fevereiro

 

de

 

2024.

 

3.9. Após a efetivação da inscrição online, o candidato receberá no e-mail cadastrado cópia 
dos dados fornecidos como confirmação da inscrição. 

 

3.10. O prazo para o envio dos títulos será respeitado rigorosamente o estabelecido no item 
2.2, e o candidato que realizar a inscrição on-line e não anexar os títulos, pontuará zero.

 
 
 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 
 

Av. Antônio J. de Moura Andrade, 541 –

 

Centro

 

Fone: (67) 3441 1596 -

 

CEP 79750-000

 

http://www.pmna.ms.gov.br -

 

e-mail: semec@pmna.ms.gov.br

 

DA PONTUAÇÃO 

 
 

4.1. A pontuação dos títulos será de acordo com os seguintes critérios para os inscritos:

 
 

TÍTULOS

 

FORMA DE 
COMPROVAÇÃO

 

N. DE 
TÍTULOS

 

UNITÁRIO

 

MÁXIMO

 

 
 

a) Doutorado

 

Certificado de conclusão de 
curso de

 

pós-graduação Stricto 
Sensu em nível de Doutorado 
na

 

área de educação ou;

 

Cópia autenticada da Ata de 
Defesa.

 

 
 

01

 

 
 

35

 

 
 

35

 

 
 

b) Mestrado

 Certificado de conclusão de 
curso de pós-graduação Stricto 
Sensu em nível de Mestrado na

 

área de educação ou;

 

Cópia autenticada da Ata de 
Defesa. 

 

01

 
 

25

 
 

25

 

 
c) Pós-
graduação

 

Certificado ou declaração  
acompanhada de histórico 
escolar de conclusão de curso,  
em nível de Especialização, 
com carga horária mínima de 
360 horas na área de educação.

 

 
02

 
 

7,5

 
 

15

 

Cursos na 
área da 
educação

 

Certificado de conclusão de 
curso de aperfeiçoamento na 
área da educação, com carga 
horária mínima de 80 horas, 
realizado no intervalo de 
fevereiro de 2019

 

até fevereiro 
de 2024

 

 

02

 
 

05

 
 

10

 Cursos na 
área da 
educação

 

Certificado de conclusão de 
curso de aperfeiçoamento na 
área da educação, com carga 
horária mínima de 40 e 
máxima 79 horas, realizado no 

 

02

 
 

03

 
 

06
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intervalo de fevereiro de 2019

 

até fevereiro

 

de 2024.

 

Cursos na 
área da 
educação

 

Certificado de conclusão de 
curso de aperfeiçoamento na 
área da educação, com carga 
horária mínima de 20 e 
máxima de 39 horas, realizado 
no intervalo de fevereiro de 
2019

 

até fevereiro de 2024.

 

 

02

 
 

02

 
 

04

 

 
 

g) Tempo de 
experiência 
Profissional

 
Certidão atualizada de tempo 
de experiência profissional no 
magistério, com assinatura e 
carimbo do responsável pelo 
Recursos Humanos Prefeitura 
Municipal;

 
ou Declaração 

atualizada de tempo de 
experiência profissional no 
magistério, com assinatura e 
carimbo do gestor da unidade 
escolar,

 
devendo constar o 

período expresso em ano, mês 
e dias do serviço prestado, 
respeitando o calendário 
escolar.

 
 
 

 
 
 

50 meses. 

 

 

0,1 por mês 
(período de 
30 dias) de 
efetivo 
exercício, 
considerando 
o ano letivo 
(10 meses)  

 

 
 

05

 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS

 

100

 

 
 

4.2. Os certificados de Doutorado, Mestrado e Pós-Graduação na Área Educacional devem 
ser oriundos de instituição devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação -

 

MEC e 
possuírem carga horária mínima de 360 horas.

 
 

4.3. Não será contabilizado tempo de

 

experiência profissional concomitante, ou seja, a 
soma de tempo em instituições diferentes no mesmo ano.

 
 

4.4. Para efeito de contagem de experiência profissional, o candidato deverá anexar 
declaração emitida

 

pela Unidade Educacional Estadual ou Privada que conste data de início

 

e 
término do contrato respeitando o calendário escolar. Os candidatos que possuam experiência 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 
 

Av. Antônio J. de Moura Andrade, 541 –

 

Centro

 

Fone: (67) 3441 1596 -

 

CEP 79750-000

 

http://www.pmna.ms.gov.br -

 

e-mail: semec@pmna.ms.gov.br

 

profissional na Rede Municipal de Ensino –

 

REME

 

de Nova Andradina-MS, podem solicitar 
declaração de tempo de serviço no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Nova Andradina-

 

MS.

 
 

4.5. Não será aceita

 

declaração de experiência profissional que não esteja de acordo com o 
item 4.1(g).

 
 

4.6. Não serão considerados os certificados cuja carga horária seja inferior ao requerido 
para as respectivas funções.

 
 

4.7. Para fins de pontuação, cada título será considerado uma única vez.

 
 

4.8. Não serão computados certificados de estágio, monitoria, bolsa de estudos, serviço 
voluntário, curso preparatório, visita técnica, viagem cultural ou participações em eventos como 
colaborador/organizador. 

 
 

4.9. Em caso de empate na classificação fina l, o desempate seguirá os seguintes critérios:

 

Curso de pós-graduação, em nível de Doutorado na área específica;

 

Curso de pós-graduação, em nível de Mestrado na área específica;

 

Curso de pós-graduação, em nível de especialização na área específica;

 

Maior tempo de experiência na função de professor

 
na modalidade selecionada;

 

Tiver
 

maior idade.
  

 
5. DA SELEÇÃO

 
 5.1. O candidato ao Processo Seletivo de Contratação e Cadastro Reserva

 

Temporária para 
atuar no Centro de Idiomas e Tecnologias -

 

CIT

 

será selecionado

 

conforme a homologação do 
Cadastro, divulgado na página da prefeitura http://www.pmna.ms.gov.br/

 

e no Diário Oficial de 
Nova Andradina-

 

MS, de acordo com a pontuação obtida, mediante comprovação documental de 
titulação e formação.

 
 

6. DA LOTAÇÃO

 
 

6.1. Será

 

convocado

 

o

 

candidato classificado

 

no Resultado Final de

 

acordo

 

com o número 
de vagas que atenda às necessidades do Centro de Idiomas e Tecnologias

 

-

 

CIT, que

 

deverá 
comparecer em dia e hora previamente agendados, após convocação em Edital próprio, que será 
publicado no Diário Oficial do Município.

 
 

6.2. Não será atribuída ao candidato carga horária inferior a 11h/a, salvo por interesse da 
Secretaria Municipal

 

de Educação, Cultura e Esporte.

 
 

6.3.  Caso o candidato não possa se apresentar no dia agendado para lotação, o mesmo 
poderá fazer uma Procuração Pública, observados os procedimentos estabelecidos abaixo:

 

O representante legal deverá apresentar a documentação do candidato ao qual está 
representando, cópia legível de seu documento pessoal com foto, e a Procuração Pública, 
devidamente reconhecido firma em cartório, que lhe outorga poderes específicos para tal ato;
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A documentação entregue e informações prestadas pelo Representante Legal são de total 
responsabilidade do candidato, arcando este com as consequências de eventuais equívocos 
ocasionados neste ato.

 
 

7. DOS IMPEDIMENTOS

 
 

7.1. É vedada a convocação de candidato selecionado que se enquadrar em uma das 
condições abaixo:

 

Estiver afastado por motivo de licença médica da própria saúde ou para acompanhar pessoa 
da família, licença maternidade, licença para acompanhar cônjuge ou outras licenças;

 

For ocupante de cargo ou emprego que implique em acumulação ilícita;

 

Estiver aposentado por invalidez ou sob forma compulsória;

 

Candidato que esteja respondendo ou possuir condenação administrativa, com trânsito em 
julgado;

 

Servidor ocupante de cargo administrativo, salvo os permitidos em lei; 

 

Professor detentor de dois cargos, sendo um aposentado e um em efetivo exercício; 

 

Militar;

 

Professor com readaptação provisória ou definitiva;

 

O

 

nome não constar na classificação final deste processo seletivo .

 
 

8. DA CONTRATAÇÃO

 
 

8.1. O candidato será convocado e contratado de acordo com a classificação final do Edital 
e

 
com a necessidade existente do Centro de Idiomas e Tecnologias.

 
 8.1.1. A Secretaria convocará o candidato através de Publicação em Diário Oficial do 

Município de Nova Andradina, ligação telefônica, SMS ou WhatsApp. O contato não sendo 
realizado com sucesso, o candidato deverá retornar em no máximo 24h, caso não o faça, o mesmo 
irá para o final da lista, sendo convocado o próximo.  

 
 

8.2. O candidato convocado deverá apresentar cópia legível

 

e sem rasuras dos referidos 
documentos para a direção do Centro de Idiomas e Tecnologias

 

–

 

CIT,

 

para

 

a qual será 
convocado, sendo:

 
 

�

 

Diploma, Certificado de Conclusão ou Histórico Escolar (autenticado em cartório); 

 

�

 

Registro Geral de Identificação –

 

RG;

 

�

 

Inscrição no Cadastro de Pessoa Física –

 

CPF;

 

�

 

Título de eleitor com respectivo comprovante de quitação eleitoral da última eleição; 

 

�

 

Estar quite com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino;

 

�

 

Documento ou extrato do PIS/PASEP, emitido pelo Banco do Brasil ou Caixa Econômica 
Federal;

 

�

 

Comprovante de residência;

 

�

 

Certidão de nascimento ou casamento, ou ainda, de casamento com averbação quando 
divorciado;

 

�

 

Declaração de bens;

 

�

 

Declaração de acúmulo ou não de cargo e/ou função pública;
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�

 

Comprovante de conta bancária (Caixa Econômica Federal), conveniado com a 
Prefeitura;

 

�

 

Atestado médico de boa saúde física e mental, emitido por Médico do Trabalho;

 

�

 

Comprovante

 

de vacinação contra COVID-19 (2ª dose ou dose única);

 

�

 

Certidão Negativa de distribuição da Justiça Estadual,

 

ações cíveis e criminais (Poder 
Judiciário Tribunal de Justiça MS), no link: 
http://www.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000

 

;

 

�

 

Certidão Negativa de distribuição da Justiça Federal, ações cíveis e criminais 
(abrangência-

 

Tribunal Regional Federal da 3º Região), no link: 

 

http://web.trf3.jus.br/certidao/certidao/solicitar

 

.

 
 

8.3. O candidato convocado

 

deverá entregar as documentações necessárias constantes no 
item 8.2. no Centro de Idiomas e Tecnologias cabendo este, encaminhar à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, para efetivar a contratação. 

 
 

8.4. O candidato selecionado

 

para a função de professor, assim que contratado, receberá 
remuneração correspondente ao Nível II-

 

Classe “A” e proporcional à carga horária trabalhada.

  
 

8.5. O termo de contrato explicitará a função a ser desempenhada, o prazo e as condições 
de rescisão, o valor e a forma de remuneração, os direitos e as obrigações do contratado, bem 
como a carga horária a ser cumprida. Caso haja atrasos no período letivo, os professores 
contratados obrigar-se-ão a compensar a carga horária da disciplina  para a qual foi contratado.  

 
9. DA REVOGAÇÃO 

 
 

9.1. O professor terá sua convocação ou aulas complementares revogadas e contrato 
rescindido:

 
 

�

 

Pelo

 

afastamento ou licença médica (exceto licença gestante) acima de 30 (trinta) dias 
ininterruptos;

 

�

 

Quando

 

não apresentar desempenho favorável na regência de classe, comprovado 
mediante apresentação de relatório elaborado e assinado pela Direção e Equipe da Coordenação 
Pedagógica da Unidade Escolar;

 

�

 

A

 

pedido próprio;

 

�

 

Quando

 

houver extinção do posto de trabalho;

 

�

 

Por

 

conveniência administrativa.

 
 

10. DOS PRAZOS

 
 

10.1. A validade do Cadastro de

 

Professor Temporário

 

será até o último dia do Ano 
Escolar/2024, desde que não se encaixe no item 9.

 
 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
 

11.1. O Resultado Final estará disponível no Diário Oficial do Município. O candidato terá 
2 (dois) dias úteis

 

após o Resultado Final

 

para apresentar recurso. O recurso deverá ser 
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encaminhado através do email: cit.liguasetecnologia@gmail.com

 

devidamente fundamentado 
com fatos e dados, que será analisado pela Comissão do Cadastro.

 
 

11.2. Após análise dos recursos apresentados, caso houver, o Resultado Final será 
republicado no Diário Oficial do Município.

 
 

11.3. A inscrição do candidato

 

no Cadastro Reserva para Professor

 

Temporário 
ministrarem aula no Centro de Idiomas e Tecnologias implicará

 

na aceitação das disposições 
estabelecidas neste Edital, na legislação vigente e em outros instrumentos normativos que vierem 
a ser publicados.

 
 

11.4. A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição do candidato, revogada a 
convocação,

 

caso se verifique alguma irregularidade nas declarações ou na documentação 
apresentada, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

 
 

11.5. Quando o candidato for convocado para assumir a vaga oferecida e não aceitar, deverá 
assinar o termo de desistência sendo realocado para o final da lista de classificação.

 
 

11.6. O candidato classificado deverá se apresentar para definir a lotação no Centro de 
Idiomas e Tecnologias

 

-

 

CIT

 

em

 

data prevista no cronograma deste Edital, que será oficializada 
posteriormente, por meio de publicação no Diário Oficial de Nova Andradina -MS.

 
 

11.7. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

através do Centro de Idiomas 
e Tecnologias, poderá a qualquer tempo, para efeito de análise e seleção, solicitar informações 
e/ou esclarecimentos aos inscritos neste Cadastro.

 
 

11.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte juntamente com a Procuradoria Geral do Município de Nova Andradina-  MS.  

 
 Nova Andradina/MS, 08 de fevereiro

 

de 2024.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

  

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 
 

Av. Antônio J. de Moura Andrade, 541 –

 

Centro

 

Fone: (67) 3441 1596 -

 

CEP 79750-000

 

http://www.pmna.ms.gov.br -

 

e-mail: semec@pmna.ms.gov.br

 

MODELO DO CONSTANTE EM FORMULÁRIO ON-LNE

 
 

                                                                   

ANEXO I

 
 

CADASTRO PARA PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA

 

E/OU 
LÍNGUA ESPANHOLA

 

PARA ATUAR NO CENTRO DE IDIOMAS

 

E TECNOLOGIAS -

 

CIT.

 
 
 
 

Antes de iniciar sua inscrição é de suma importância que o candidato leia o edital deste processo 
seletivo-

 

EDITAL Nº 

 
 

E-mail:______________________________________________________________________

 

Nome Completo:______________________________________________________________

 

Fone/ Celular: ________________________________________________________________

 

RG/órgão Expedidor:___________________________ _______________________________

 

CPF: _______________________________________________________________________

 

Data de Nascimento: _____/ ______/______

 

Endereço/ Nº: _________________________________________________________________

 

Bairro: ______________________________________________________________________
 

Cidade: _____________________________ 
 
  

Candidato:

 
 

-Professor habilitado em Língua

 

Inglesa

 

e/ou Língua Espanhola

 
 

-Certificado ou declaração de Conclusão de Curso (anexar arquivo)

 
 
 

Anexos de títulos

 

Os títulos deverão ser anexados OBRIGATORIAMENTE em formato PDF, frente e verso, em 
um único arquivo legível e

 

sem rasuras, não podendo exceder o tamanho de 1MB.

 

Serão somente aceitos título emitidos nos últimos 05 (cinco) anos, sendo de fevereiro de 2019

 

até fevereiro de 2024, na área educacional, não sendo aceitos certificados de estágio, monitoria, 
bolsa de estudos, serviço voluntário, curso preparatório, visita técnica, viagem cultural ou 
participações em eventos como colaborador/organizador,

  

conforme previsto no item 4.8 do 
Edital.

 
 
 

-

  

Certificado ou declaração de Conclusão de Curso (anexar arquivo)

 
 
 

-

 

Certificado de conclusão de curso de pós-graduação

 

Stricto Sensu em nível de Doutorado ou 
Cópia autenticada da Ata de Defesa,

 

na área de educação, com carga horária mínima de 360 
horas,

 

em instituição devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação-MEC. 

 

35 (trinta e cinco) pontos, máximo 01

 

certificado. Total de pontos: 35 (trinta e cinco).

 

*Formato PDF, frente e verso, em um único arquivo. 
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 
 

Av. Antônio J. de Moura Andrade, 541 –

 

Centro

 

Fone: (67) 3441 1596 -

 

CEP 79750-000

 

http://www.pmna.ms.gov.br -

 

e-mail: semec@pmna.ms.gov.br

 

Certificado

 

-

 

(anexar arquivo)

 
 

-

 

Certificado de conclusão de curso de pós-graduação

 

Stricto Sensu em nível de Mestrado

 

ou 
Cópia autenticada da Ata de Defesa,

 

na área de educação, com carga horária mínima de 360 
horas,

 

em instituição devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação-MEC. 

 

25 (vinte e cinco) pontos, máximo 01certificado. Total de pontos: 25 (vinte e ci nco).

 

*Formato PDF, frente e verso, em um único arquivo. 

 

Certificado

 

-

 

(anexar arquivo)

 
 

-

 

Certificado ou Declaração acompanhado de histórico escolar de conclusão de curso, em nível 
de Especialização, com carga horária mínima de

 

360 horas na área de educação,

 

em instituição 
devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação-MEC.

 
 

7,5 (sete e meio) pontos cada, máximo 02 certificados. Total de pontos: 15 (quinze).

 

*Formato PDF, frente e verso, em um único arquivo.

 

Certificado 1

 

-

 

(anexar arquivo)

 

Certificado 2

 

-

 

(anexar arquivo)

 
 

-

 

Títulos com Carga Horária a partir de 80 horas

 

05 (cinco) pontos cada, máximo 02 certificados. Total de pontos: 10 (dez).

 

*Formato PDF, frente e verso, em um único arquivo.

  

Certificado 01. Carga horária a partir de 80 horas. (Anexar

 
arquivo)

 

Certificado 02. Carga horária a partir de 80 horas. (Anexar
 

arquivo)
 

 
-

 
Títulos com Carga Horária de 40 até 79 horas

 03 (três) pontos cada, máximo 02 certificados. Total de pontos: 06 (seis).

 *Formato PDF, frente e

 

verso, em um único arquivo.

 
 

Certificado 01. Carga horária de 40 até 79 horas.

 

(Anexar

 

arquivo)

 
 

Certificado 02. Carga horária de 40 até 79 horas.

 

(Anexar

 

arquivo)

 
 

-

 

Títulos com Carga Horária de 20 até 39 horas

 

02(dois) pontos cada, máximo 02 certificados. Total de pontos: 04(quatro).

 

*Formato PDF, frente e verso, em um único arquivo.

 
 

Certificado 01. Carga horária de 20 até 39 horas.

 

(Anexar

 

arquivo)

 
 

Certificado 02. Carga horária de 20 até 39 horas.

 

(Anexar

 

arquivo)

 
 

-

 

Tempo de Experiência Profissional

 

Certidão atualizada de tempo de experiência profissional no magistério, com assinatura e carimbo 
do responsável pelo Recursos Humanos.

  

Cópia da carteira de trabalho;

 

Holerite na área específica do cargo;

 

Devendo constar o período expresso em ano, mês e dias

 

do serviço prestado.

 

0,1 por mês (período de 30 dias) de efetivo exercício, considerando o ano letivo (10 meses), 
sendo permitido 50 meses.

 

Total de pontos: 05 (cinco).

 

*Formato PDF, frente e verso, em um único arquivo.

 

Certidão (anexar arquivo)

 
 

Confira o regulamento do edital no seguinte endereço http://www.pmna.ms.gov.br/

 

(    ) Li e concordo com o regulamento do EDITAL Nº 01/2024

 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 
 

Av. Antônio J. de Moura Andrade, 541 –

 

Centro

 

Fone: (67) 3441 1596 -

 

CEP 79750-000

 

http://www.pmna.ms.gov.br -

 

e-mail: semec@pmna.ms.gov.br

 

 
                                                                        

ANEXO II

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TEMPO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

 

PARA REDE ESTADUAL E PRIVADA

 
 
 

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

 
 

Declaro,

   

para

   

os

   

devidos

   

fins,

   

que 
o(a)

   

senhor (a) 

 

____________________________________________________________________, portador 
(a) da Carteira de Identidade nº ______________, CPF nº ____________________, exerceu 
atividade profissional na empresa/escola _____________________________________, inscrita 
sob o CNPJ nº ______________________, situada no endereço 
______________________________________________________, no município de 
________________, no Cargo de Profissional da Educação -

 

Professor, nos períodos de:

 
 

____/____/____ a ____/____/____

 

____/____/____ a ____/____/____

 

____/____/____ a ____/____/____
 

____/____/____ a ____/____/____ 
____/____/____ a ____/____/____ 

 
 

___________________, ____ de _______________ de 2024.

 
 
 
 

_________________________________ 

 

Assinatura do Empregador/Responsável
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 
 

Av. Antônio J. de Moura Andrade, 541 –

 

Centro

 

Fone: (67) 3441 1596 -

 

CEP 79750-000

 

http://www.pmna.ms.gov.br -

 

e-mail: semec@pmna.ms.gov.br

 

 
 
                                                              

CRONOGRAMA

 
 
 

 

Inscrições e Inserção dos Títulos Online

 
 

 

22

 

a 26

 

de fevereiro de 2024

 
 
 

 

Publicação do Resultado Final

 
 

Previsão

 

28

 

fevereiro de 2024

 

 

Prazo para Recurso

 
 

Do dia 29/02

 

ao dia 01/03

 

de

 

março

 

 

Publicação

 

da chamada para Lotação

 
 

04

 

de março de 2024
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Ano: IX - N°1766

TERMO DE ENCERRAMENTO DO

 

CONTRATO N°

 

141/2022

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016, 
resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 141/2022, celebrado com a pessoa Física de, 
ADAUTO SOARES, inscrita no CPF: 305.834.621-20.

 

O

 

presente CONTRATO

 

está ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições terem 
sidos cumpridos a contento pelo contratante

 

e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de exigência 

ou responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização  contidas no Contrato;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;  
�

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 22

 

de fevereiro de 2024

 

 
                                  

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e

 

Cidadania

 

–

 

SEMCIAS 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO 150/2023

  

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 054/2016, resolve registrar o 
ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO Nº 150/2023,

 

celebrado com a Empresa:

 

RAFAELA MORAES PENHA, inscrita 
no CNPJ: 47.321.087/0001-62

 

O presente CONTRATO

 

está sendo encerrado

 

por motivo de que todos os termos e condições do mesmo foram 
cumpridos a contento pelos contratante e

 

contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 
Sendo assim, o Município

 

de Nova Andradina-MS, através da

 

Ordenadora

 

de despesas, assina o 
presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos

 

legais.

 

Nova Andradina-MS, 22 de fevereiro de 2024.

  

Delma Prado Cavalcante

 

Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social

 
                                                             

Ordenadora de Despesa

 



  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO

 

AMIGÁVEL A ATA

 

40/2023

 
 

 

ATA: 40/2023

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: COOPETATIVA DE PRODUÇÃO DOS AGRICULTORES E FAMILIA RES DO 
ASSENTAMENTO SANTA OLGA

 

PROCESSO n°: 150/2023

 

OBJETO:

 

Aquisição de itens de hortifrúti para atender ao setor de nutrição do Hospital Regional.

 

ITENS DA RESCISÃO: 1, 2, 3, 5, 9, 11, 14 e 18

 

DATA

 

DA RESCISÃO:

 

05/02/2024.

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE

 

NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

COOPETATIVA DE PRODUÇÃO DOS AGRICULTORES E FAMILIARES DO ASSENTAMENTO SANTA 
OLGA

  

Contratada
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Ano: IX - N°1766

FUNDACAO SERVICOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

12.600.146/0001-57CNPJ: (67) 3441-5050

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Avenida Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Durval Andrade FilhoEndereço:

Nr.:   101/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

151/2023

28/12/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  10.520/2002, Art.  1 e  alterações posteriores,  a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

22/02/2024

Pregão presencial

101/2023 - PR

151/2023

Locação de equipamentos para atender ao setor de Unidade de Terapia Intensiva
(UTI) e Centro Cirúrgico do Hospital Regional de Nova Andradina FUNSAU-NA.

Participante: GDB COMERCIO E SERVICOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 48 (Quarenta e Oito) Bombas de Infusão- 12,000 MES 5.600,00 67.200,00

7 2 (Dois) Aspiradores de Secreção Elétrico Móvel- 12,000 MES 700,00 8.400,00

Total do Participante: 75.600,00

Participante: MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

2 03 (Três) Desfibrilador e Cardioversor- 12,000 MES 4.900,00 58.800,00

3 03 (Três) Eletrocardiógrafo- 12,000 MES 1.800,00 21.600,00

4 24 (Vinte e Quatro) Camas Hospitalares- 12,000 MES 11.900,00 142.800,00

5 14 (Quatorze) Monitores Multiparametros- 12,000 MES 11.950,00 143.400,00

6 4 (Quatro) Monitores Fisiológicos, para uso adulto- 12,000 MES 5.300,00 63.600,00

8 01 (um) Ventilador mecânico de transporte- 12,000 MES 1.750,00 21.000,00

Total do Participante: 451.200,00

Total Geral: 526.800,00

22/02/2024Nova Andradina,

Valmir Moraes da Silva

Diretor Administrativo e Financeiro

Válido até:

29/01/2025
Certificação Nº: 55742
A utilização deste Certificado está condicionada
à verificação de autenticidade no site
da ABIPEM: www.abipem.org.br

DADOS DA INSTITUIÇÃO

CNPJ: 15.358.498/0001-36
Nome da Instituição: INSTITUTO DE PREVIDENCIA

SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE NOVA
ANDRADINA-MS

Endereço: Rua senador Auro Soares de
Moura Andrade - Centro

CEP: 79.750-000

Cidade/UF: Nova Andradina /MS
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